
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A COLOCAÇÃO DE MANILHAS
NA ESTRADA VICINAL 04,  NO PONTO
DE INTERSEÇÃO COM A LINHA 07 E A
LINHA  09,  NO  CINTURÃO  VERDE,
REGIÃO  DO  BAIRRO  PEDRA  90,  BEM
C O M O  A  R E A L I Z A Ç Ã O  D E
CASCALHAMENTO E PATROLAMENTO
DA  VIA,  VISANDO  ELIMINAR  A
E R O S Ã O ,  R E S T A B E L E C E R  A
TRAFEGABILIDADE  E  GARANTIR
SEGURANÇA  E  MELHOR  ACESSO  À
POPULAÇÃO LOCAL, NESTA CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICO A COLOCAÇÃO DE MANILHAS NA ESTRADA VICINAL 04, NO PONTO DE
INTERSEÇÃO COM A LINHA 07 E A LINHA 09, NO CINTURÃO VERDE, REGIÃO DO
BAIRRO  PEDRA  90,  BEM  COMO  A  REALIZAÇÃO  DE  CASCALHAMENTO  E
PATROLAMENTO DA VIA. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por finalidade atender à necessidade urgente de intervenção na 

Estrada Vicinal 04, no ponto onde a via corta a Linha 07 e a Linha 09, localizada no Cinturão
Verde, região do Bairro Pedra 90. 

No referido ponto, a água escoa sobre a pista, causando erosão acentuada, comprometendo a
estrutura da estrada e dificultando o tráfego de moradores, produtores rurais e veículos de serviço.
Torna-se indispensável a instalação de manilhas, para que a água escoe por baixo da via, evitando
novos danos e garantindo maior durabilidade da estrada. 

Aproveita-se a oportunidade para solicitar, conjuntamente ao manilhamento, a execução de 
cascalhamento e patrolamento da via, a fim de recuperar as condições de trafegabilidade, assegurar
segurança e melhorar o acesso diário da população que utiliza essa estrada vicinal. 

Diante do exposto, faz-se necessária a vistoria técnica e a adoção das providências cabíveis 
com a maior brevidade possível. 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de março de 2026.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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